
LEOISLAÇÃO 

Lei n. 5.730, de 15 de Outubro ele 1929 

Art. 1°- O poder executivo mandará. proceder, cm 1 de Setembro de 1930, ao censo 
geral da população, da agricul t ura., da pccuaria., das industrias fabris e rnanufactureiras, 
das minas e pedreiras, cm todo o territorio nacional, aproveitando a opporlunidadc 
para rca.lizar outros inqueritos cstatisticos que julgM nccessa.rios e cuja. execução possa 
ser cottfi:ida. ao pessoal do recenseamento, sem prejuizo dos trabalhos que constituem 
o principal objecto dessa operação . 

..... .... .. . ..... ... . ... . ... ... ... . .... .... ..... ... ..... ... .. . .. . .... ... .... .. . 

........... .. ..... ............ . .... ..................... ....................... 

Art. 24--As pessoas que se recusarem a receber, preencher ou a entregar em tempo 
os boletins censilarios ou que, na rcdncção destes, derem propositadamente informa.çiies 
inexactas, a.ltcrattdo :i verdade dos factos, ficiLriio sujeita.~ n multa de 50$000 a 500$000. 

§ unico - Si a iuí1·a.cção fôr aggravall:i. com desacato 6. pcsso:\ do rcprcsenlanlc 
dn. auctoridade publica incumbido de receber a iuform:\ção, será a.ccrcscida á mull11 a 
pena de prisão, nos termos da legislação cm vigor. 

Art. 25 - As auctoridades federaes, estaduaes e municipaes, os proprictarios, di
rectorcs, gerentes de fabricas, empresas, compatthi11s, associações e outras organizações 
collectivu.s ou si1nplcs e.st;1belecimcutos agt'icolas, commcrciaes, industri:1es, de ittstru
cçiio ou do qualquer outra. especie, assim como todas as pessoas, uncionaes ou estrangeiras, 
domiciliadas ou de p:issagem em qualquer parto do tcrritorio do Brazil, são obrigados a 
prestar aos encarregados da execução do recenseamento os esclàrecimentos que lhes forem 
solicitados, incorrendo nas multas previstas no art. 24, no caso de recusa ou falsidade das 
informações. 

Art. 26 - As nuctoridades civis e militares são obrigadas a auxiliar e facilitar o 
serviço censitario, não podendo nenhum fu.icciouario publico federal, estadual ou mu
nicipal, eximir-se, sem caus.1 justific;id,1, de exercer encargo que lhe seja. indicado no re· 
censeameulo pela auctoridadc competente, sob pena de incorrer llltS multas previst.'\s 
no art.. 24. 
··· ············· · ·········· ... ..... .. .. ..... . .... . ...... ........... . ........ .. . 
····· .... ······· .... ···.···· .... .. ... ........ ······ ' .. .. ........... ... ......... . . 

Art. 28 - Os empreg••clos do recenseamento que deixarem de cumprir escrupu
losamente os seus deveres, ficam tambem sujeitos ás multa.s de que trata o art. 24. 

Regulamento approvado pelo Decreto n. 18. 994, de 19 de Novembro de 1929, 
para execução da lei do censo 

Art. 4° - O recenseamento ceonomico abr.ingerá as explorações agricolas e p!ls· 
toris, os estabelecimentos inclustriaes, as minas e pedreiras. Nos questionarias refe· 
rentes aos estabelecimentos industriaes, indagar-se-á: o anno d:-t fundação das fa. 
bricas, o modo de organização das empresas ; a importn.ncia do capital empregado; 
o pessoal crn serviço, jornaleiro e não jornaleiro; a importancia dos salarios e 
ordenados pagos; a quantidade, a cspecie e o custo da matcria prim1; o com
bustível annualmente consumido, o custo e a procedencia da energia fomecida 
durnnte o antto; a natureza e a força d:ts m!lchill!lS motrizes; a importancia dos 
impostos e emolumentos-federaes, estaduac; e municipios-annualmente paga 
pelos fabricantes; o numero de dias de trabalho durante o anno; a importançia 
gasta com o pagamento de frete e transporte de merc.'.ldorias, materia prima e 
combustível; a quantidade, a especie e o valor dos productos fabricados annuo.l· 

mente. 

1 

Modelo n . às 

-!ll==~~~=====:::;;====~====-======~~~~1 = 
QUESTIONARIO 

.N ....... .............. _ ................ . Republica 

dos 

Estados Uni dos d o B1·azil 

Ministerio da Agricultura, In dustria e Com mercio 

DIRECTORIA GEl<AL DE ESTATISTICA 

RECENSEAMENTO DAS INDUSTRIAS EM 1930 
Usi nas nssncar eir:is 

ESTADO 

-·-···············-···--···-.---..... ······ ·--------··· ..... ··-·-···-·-··-·····--· .. ------·······"'"' ..................... - ........................................................ . 

MUNICIPIO 

............................................................................ ----··-·-·---··--·-··· ·····-··-····--·-······-········· .. -····-·~·-----

.. . . ......................................................... .... _ ............ .................................................................................................. -......................................... .. 1 

(Di ~tricto. Se:cç:\? ou Circum~~.-ipçl\o) 

_ ..................... - ZONA CENSITARIA 

Nome da usina ............................... -............................................. ---···-··--·············-··· .. -· ..................................................................... _ ..... __ 

Local-

Entregue em ............. .Agosto de 1930 

Agente recenseador 

rRestituido em ............. .Setembro de 1930 

O responsavel pelo questionario 

Ili ·rvP. DA l;STAT ISTICA - 1930 llÍ 



Questionario n. ............. , relativo á usina assucareira .............................................................................. .. ....... ........................................ . 

t. J\11110 em que começou a fuuccionar a usina assucareirn ? ______________ _ 

2. Se perteuccr a u111 só iuclividuo, declare o paiz de.: uascimcnto ___________ _ 

3. Se pertencer a uma sociedade, declare se é sociedade a?1011)'111a, cm 110111e co!!edivo, em 

commandita simples, por quotas de respoi1sabitidade li11tilada, cooperativa, ou de que 

outra especie ---------·-----------------------

4. Se fôr sociedade auonyma, declare o numero de accio-{ªº Brazil. .... 

nistas resideutes. ....... ... ............... . . .. . . uo estrangeiro 

Homena 1\lulhem 1 

1 5. Se fôr firma individual, cooperativa, ou sociedade cle{uo Brazil ..... 
outra fórma legal que não a sociedade a11ouyma, d e-
clare o uuwero de proprietarios ou socios nascidos .. no estrangeiro 

,1 
- i 

6. A usina recebe canua de outros Ioruecedores, além da que provém das plantações do seu 

proprietario (sim ou mio) ?---------------------------

?. Quantas toneladas de canna póde cso1agar a u_siua em 24 horas? ____________ _ 

8 - Ca11ital tunprcgado 

Valor am réis 

Edificios e dependencias da usiua .... .... . 

Machiuismos e utensílios diversos .......................... . . . .... . 

Linhas ferreas e respectivo material. . . . ....... . ............ ..... .. . 

Productos, materia prhua, combustível e outros 111ateriaes ......... . . . 

TOTAL . .........•..... . ...........•...•.... 

9 - Pessoal occ111nulo nos serri~:os da usina 

::~::::::::::,::·:.::":::: .. ;;~. ;~:.;;~~~; ;:;~~;~: ......... º ....... 1 

&0<opt.,ranoo, "''"ºl<'"PI"" '<nd~lom ' ontcoo om P"""ª°' .. .J~ 1-
jornaleiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ................ . 

{

de menos de 14 anuos de edade ......... .. ... . 
Operarios jornaleiros 

de mais de 14 aunos de eda<:le ................ . 

. 

TOTAL ...•..... .. . . . ... •..•....•.•.•... I!;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;; 

N umero de operados que trabalharem nas s1eas casas por couta da 
usina ................................... ... .. . ........ .. ...... . 

Pessoal pago e conservádo eu1 reserva ............ . ............. ... . , . 
11 
___ _ 

1 

Nome do estabelecimento 

10 - Opernrio:; jornaleiros 

Indicar o 1111111 e ro de opernrios joru;1!eiros, - inch1~i,·c os que são pagos por tarefa, - 1 
em sen·iço ela 11si11a no rlia JS ele ca<la UH' z do periodo a que se reforem as iufonnac;ões. 
fornccirlas neste qucstiouario. 
---------------------·----------------------! 

1 
Numero li 1 Numero li 1 de operarlos MEZ~S de opmrios li MEZES 

Numero 
de opararloa MEZES 

Setembro . ........ ----- Janei ro .... .... . ·•-----1! Maio ......•. . .. . -----1 

1 Outubro ......... · •----- Fevereiro ........ 1----- Junho . .... .... .. - ·----

Novembro . ....... -,·---- Março ...... .. . .. -----" Jnlho .... . ....... ------

Dezembro., ....... 1
1
• -----11 Abri l .. .. . . . ..... j----- Agosto ........... 1-----

11 - Motores primario:; e motores clc<,1ricos existentes cm 1 <le Setembro <l e 1930 

Numero Força 
em cavallos· vapor 

r

l\lachinas a vapor .. .................. . 

Motores ~le combustão iuterna (a gaz, 

Motores primarios gazoltna, petrolco, etc.) . . .......... 11------- -------

lT urbiuas hydraulicas ....... . ... ..... . 

(J.õspeci6car outi-os motores. se hollvcr) 1 

Motores electricos movidos por força fornecida por outro es· 
tabelecimento ....... . .................. ... ..... ... ... ======= ======= 

1 
TOTAL .. ......... ............• ... 

Da força total, em cavallos-vapor ou H . P., qual a parte que se conserva geralmente em re-

serva? (cavallos-vapor ou H . P . ) ______________________ _ 

Motores elcctricos movidos por força produzida ua propria usina ( cav. -vap. ou H. P . ) ____ _ 

Nome da usina que fornecer energia electr ica e Jogar onde fnnccio11a __________ _ 

============================================~~==~=-===·~==========~~~====~-

12 - A1>parelhos on vasos para cozimento elo assucar 
O cozimento do assucar é foi to em vasos - vacuos, ou cru tachos Wetzet .'! _____ _ 

Se o cozimento é feito em rnsos - vacuos, declare a capacidade d e cada um dos referidos 
apparelhos : 

DESIGNAÇÃO 

l,Q " vacuo'' ......... 

2.Q "vacuo" ..... .... 

3,Q "vacuo1 
• •• • •••••• 

4.Q 4( )J vacuo ......... 

5. Q ''vacuo'' ....... . . 

CAPACIDADE 

Em heclolitru 
de massa cozida 

- -

--

Equivalenle 
em klloa ds assucar 

Srstema ou nome do fabricanle 



.......... dirigida por ............................................................................................................... ............................................................................................................................................. . 
Nome do proprietario ou e ucarregado 

13 - Outras inforuuu;ões de uatnre;r.a. tecl111ica 17 - l' rollu c~:iio 11a safra de 1929· llJBO 
-

Para extracção do caldo qual o processo acloptaclo : a dij/11são, u expressão sim ples, dupla, OUAHTIOAOE 

triplice, ou q11adr11pla ? 
ESPECIE 

1 

Valor 
Satcca Equiulenfl 

As woendas têm regulador ele pressão? (s im ou não) 
em kilos 

Existeru desfibradores ?(sim on não) 
Assuc:u· do 1º jacto .. . ................ . ... .. 

Qual o apparelho ernporador adoptado: d11f>lo-efleito, Ir ipticc-c.tfei 1 o, q ua d mplo-ejfcito, ou 

q1ti11tttplo-e/}eilo? 
Assucar do 20 jacto .... .. ... .... . . . ... .. . . .. 

Quantos hectolitros de calrlo de cauua pockm ser crnporaclos cm 24 horas? Assucar do 30 jacto .. . . . . . .... . .. ........... 

Nuoiero de turbinas Numéro ck filtros Assucar typo «Demerara• .... . . . ............ 

E xtensão das linhas ferrcas ( kilometros) ..... .. . . . · · · · · · · · 

N umero de locowoti vas Numero de wagons 

-
14 - Consumo tlc cauua, comlwsHvel e outros mnteriaes na safrn elo 1920·1980 TOTAI, ................. . . ... .. ... . .. 

- e -· .. - - E~ulul1nle 

Eap•cle 
1 

Quantidade Valor 
Pipas em litros Valor 

. 
Canoa COnSlllll ida 011 esmagada ..... . ..... Toneladas Aguardente ... . ..... .. .... . .... .. .... ...... . 

Lenha consumida .. . ..................... l\Ietrs . cubs. Alcoo!. ....... . . . ............ . . .. .......... 

Outros materiaes consumidos .. . .. .. . . . .... ... . . . .......... . .. . ....... OBSERVAÇÕES 

Quantia despendida com o consumo de energia clectrica ............... 

VAT,OR '.l'OTAL ....... . . ... .... . .. .. ......... .. ...... . ...... .... 

15 - Di1•orsn~ desposas -

lmporlancla em rélt 

Salarios e ordenados pagos ao pessoal da usina .. . . . ............. f mposto de consumo . . , ... .. .... . .. . . 

1 "''"'º" { f<d<ra" º""º' ...... ..... ....... .... ... .... .. 
emolumentos 

( l ) esta~u~es .......... . . . .... . .... .. . . . ... ..... . ... I 
mu111c1paes .. .... . .. .. ........ .... ... . . ...... . . . 

TmOOJho' d• " ' '"' oout<.ot.do' 'º"' º""º' .,rab<J~in0<nto1 
ou pessôas ew serviço nas suas casas . ................ . 

TOTAI, . .. ... . . .. ..... . ............... ... ... 

(1) As informações sol icitntlas não se referem nos itupostos que incidirem porvetltura sobre a materin 
priuta {canna). o combustivel e outros materiaes constantes do quesito 14. em cujo \'alor estarão os u1esmos 
nnturalm~nte incluidos; referetn·se apcuas nos im[l()slos pagos pelo funccionamento da usiua (imposto de 
industrias e profissões. imposto de licença, e le. ). ou pela producção das mercadorias mencionadas uo quesito 16 
(imposto de consumo, etc . ). 



111 

-Ili 

---- ---------- -

lnstrucções para o pree nchimento do questionario 

Obsen·ação preliminar - Por meio deste queslionnrio serão apeirns recenseadas as 
11s·i11as onde se empregam os processos m:lis ou menos aperfeiçoados parn. a fabricação 
do nssucar, sem incluir os engenhos primitivos ou do t.ypo colonial, vulgarmente conhe
cidos com it denominação de engenhos !Janguês. Em geral, a~ usinas assucareiras fazem 
parte integrante de estabelecimentos ou propriedades ruraes, pelo que caberá a citdn 
usineiro, - ou á pessôa que as suas vezes fizer, - preencher, além ele um exemplar deste 
modelo, um exemplar cio guesti011ario agricola (modelo 11. 16) . Os dois questionarios 

deverão ficar reunidos, ou ~'marrados, conjunctamente. 

Os dados estatist.icos sobre a pruducção devem corresponder á safra de 1!)20-1930, 
abrangendo a colheita feita, geralmente, em 1929, nos Estados do Sul, e de Setembro 
de 1029 a Fevereiro de 1930, nos Estados do Norte. Não se trnta absolutamente de 
obter elementos para a creação de novos impostos. O recenseamento visa apenas co
nhecer como se acha organizado esse ramo eh industria agricola do paii, verificando a 
importancia do capital nelle empenhado, o valor de sua producção, - em assucar, alcool 
e aguardente, - o numero de pessôns em act,ividade uns fabricas, a c.ipacidade e o 
aperfeiçoamento dos 11.pparelhos de que dispõe e outras informações de reconhecida 

utilidade. 

Sigillo quanto ás informações fornecidas - Como serão divulgadas - As declarações 
fornecidas no questionario são aproveitadas sómente para a apuração dos resultn.dos 
cen'5itarios. Nenhuma copin ou certidão será extrnhida desses documentos, sendo os 
mesmos considerados de nntureza reservada. Na publicação dos resultados do censo, 
não se mencionará o nome das empresas, nem os dos seus proprietarios, gerentes, etc. : 
as informações figurarão apenas em quadros de conjuncto para cadn Estado, sako 
as que se referem a cert.os apparelhos ou processos de que se torne conveniente divulgar 
os esclarecimentos com alguns detalhes de natureza technica; como sejam, por 
exemplo, sobre o processo de extracção do caldo da cAnoa, sobre o typo dos appn
relhos de evapornção, sobre o systema e a capacidade dos vasos de cozimento do 

assucar, etc. 

QUESITO 8 - Capital empregado ·- As informações solicitadas referem-se m1ica
mente á parte industrial, comprehendendo o valo1· dos edificios e machinism~s, daslinh:is 
ferre.'ts, etc. pertencentes á fabrica, isto é, á usina, sem abranger :i p:ute agricola da.s 
respectivas explorações, cujos dados estatísticos n esse respeito serão fornecidos como 
resposta. aos quesitos 16 e 17 do questionario de propriedades ruraes (modelo n. 16), 
quesitos em que se incncionará (naquelle questionario) o valor dos i11s/r111ne11/os agra-rios 

e 111achi11ismos e, tambem, o IX!lor das bem/ eilorias (da fazenda). 

O capital dechimúo deve comprehender não só o capital pertencente ao dono da 
usina, como tambem o capital adquirido por emprestimo. Não se <lcYe incluir o valor 

cios bens arrendados. 
QUESITO 9 - Pessoal occupado nos serviços da usina - I nclicar-se-á o pes.qoal 

occupado, na data do recensenmcmto, nos serviços internos ou externos da fabrica, inclu
sive os de trnnsporte de eanna, lenha, etc. Si não fôr isso possível, - por não estar 
funccion:rnúo a usina, ou h1wcr sido augment:ulo ou diminuido o uumcro de pcssúas, -
as informações deverão referir-se a uma época mais ou menos proxima da alludida d:1ta, 
na qual tenham sitio normaes as condições de funccionamenlo da industria. Os aceio
nistas ou socios só dc\·crão ser incluidos no pessoal quando exercerem ua empresa offi

cio ou emprego remunerado. 
QUESITO 10 - Opernrios jornaleiros - Pede-se a indicação do numero de ope-

rarios jornaleiros cm serviço (na fabrica ou fóra de!la), no dia 15 ele cadn 1nez. Quando, 
porém, uo dia 15 do mez, não t iver funccionado a usinn por ler sido domingo, dia feriado 
ou por qualque;· outro motivo, indicar-se-á, nesse ca~o, o pessoal cm serviço n'um:i 

data mais ou menos proxima. da referida época. 
QUESITO 11 - Motores primarios e motores electricos existentes em 1 de Setem

bro de 1930 - Nessa parte do questionario, serão prcstad::is as iJ1formações relativas 
aos motores de que dispõe a usin11, para movimentar os seus apparclhos. Nn força 
total d isponível, deve ser iucluida a dos mo/ores ele reserva. (quando houver), cujn potencia 
será, além disso, mencionad:,, sepàmdamente, em resposta .a pergunta formuladn na 

ultima parte deste quesito. 
QUESITO 12 - Apparelhos ou vasos de cozimento do assucar - No mappa 

constante d;i parte final deste quesito, mencionar-se-á a capacidade de cada um dos 
vasos .de vawo (em hectolitros de massa cozida ou em kilogrammi\s de assucar fabri
cado), designando-se, tambcm, o systeorn ou o nome do fabricante doi< Teferidos appa

relhos. Fletcher, lifa riolle ou outros. 
QUESITO 14 - Consumo de canrrn, combustivel e outros rnnteriaes - Na rubrica 

"Outros mnterines consumidos", será. incluido o custo dos materiaes porventura desti
nados á reparação dos machinismos e edifícios e ao concerto das linhas ferreas, - quando 
executado o serviço pelo pessoal da usina. 

QUESITO 15 - Divusas despesas - Quando a imporlancia · dos impostos uiio 
estiver reunida ao valor da producçiio, mencionar esse facto, declara.ndo: Não incluídos 
os impostos no valor da produçção ela usina. Entre as despesas que figurarem na verba 
"Trabalhos da usina contractados com outros estabelecimentos ou pessôas em sen·iço 
nas sua~ casas" , deve-se computar o salario acaso despendido, fóra do estnbelccimcnto, 
no preparo de saccos ou vasilhas (pipas, barris, etc.), destinados ao acondicionamenlo 
dos diversos product.os: assucar, aguardentn, nleool, mel, etc. 

lll 


